
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS, do Município de São Domingos do Azeitão, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a 
Lei Municipal n° 059/2021, 

RESOLVE: 
Art. 12 - Conceder, ao Sr. Mauro Junior dos Santos Sandes, Motorista, 
CPF: 938.317.49314r 0al,(045h;l4rias, pa 
serem efetuadas eniManRWM454»195n 
e cinquenta reais), o a izan o qua rocen os e cinquen 
reais), para levar os conselheiros tutelares James Rodrigues 
Ribeiro e Veronica Amorim da Silva para participarem do 
Encontro de formação de Conselheiros a ser realizado na cidade de 
Viana- MA nos dias 16/11 a 19/11/2022. 

Art. 22 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS, em São Domingos do Azeitai) - MA, 14 de novembro de 
2022. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

411kIGGO SALOMÃO BARROS COSTA 
secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 
Código identificador: d81a98daf968c2adf828d1218t334ac8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041,042 E 043/2022 - CPL/PMC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041/2022 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 329/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2022 - CPL/PMC 

Aos 09 (nove) dias do mês de novembro do ano de 2022, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede 
na Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO 

*ARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas 
itribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2021, neste 
ato representado o Sr. Representando pelo Secretário Municipal de 
Saúde. Sr CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR, portador do C.I 
000109330299-0 SSP/MA e CPF N° 975.533.873-04, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade de São Domingos do Maranhão - 
MA, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, 
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, 
MAIS SAÚDE EIRELI, CNPJ: 10.436.813/0001-82, com sede à na Av. 
Professor Valter Alencar n° 1738 - Bairro Macaúba - cidade de Teresina 
- PI, representada pelo Sr. Francisco das Chagas Silveira da Silva Junior 
CPF n°:. 003.509.463-02, sujeitando-se as partes às determinações da 
Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo 
Decreto Munici 
06 de outubro 
dezembro de 2 suas a eraçoes, ap ican o su lariamen e a 
Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de 
preços para futura aquisição de medicamentos e insumos 

FOLHAS: 

PROC: 

hospitalares, para atender a demanda do(s) Órgão s) Participante(s), 
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N2 012/2022 - 
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo 
n2 329/2022. 
ITEM ATE LIND 

3 4000 UNO 

4000 UND 

23 35000 .160 

DESCRIÇÃO 

ACETILC1STEI60 XRP ADULTO 

ACETILCISTEINA XRP INFANTIL 

P.UNIT 

AZITROMIONA 50000 COMPRIMIDO 

OEOLAB 

0004.60 

GEMO 

R$ 6,15 

133 

134 

157 

158 

159 

160 

161 

162 

163 

16.4 

165 

166 

167 

168 

169 

1000 .190 

3000 -RASCO 

m000 JND 

10.000 JNO 

500 JND 

300 -IND 

5.000 .IND 

5.000 UNO 

50 .1013 

1.500 .190 

1000 .190 

1.000 JND 

500 JNO 

5.000 JND 

5.000 -100 

CLINDAMIONA 60000 AMPOLA 401 

CURODRATO DE LIDOCANA $EM V0300005061700 
2%/2001 INJETAVEL 

TIPOLABOR 

R$ 6,78 

p.ToTA1 

RJ ; 

0,08 PS 701!

9 0 09 

R$ 1.31 

R$ 5,05 PS 5 350 Je. 

CRISTAL. MI 6,70 RS 20.100.00 

GLICOSE 25% INJETAVEL AMPOLA 10 01 SAFITEC 

GLICOSE 50% INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 

HEPARINA 50DICA INJ. 5000 Ul/P41 AMPOLA 02501 :01570LI0 

HIORMAZNA INJETAVEI. 20146/141, AMPOLA 1 ML ,RISTALIA 

HIOROCORTISONA 50066 INJETAVEL -0E5E6105 

R$ 10* Ri 4400.00 

RS 040 Os 4,600,40 

Ily 11.96 Ri 6230.00 

fly 079 RS 5.432.00 

R$ 025 RI 41250.01 

HI040C001120NA 100460 INJETÁVEL 'RASEMOS RA 100 RS 1000.001 

FILINOGLOBULJNA HUMANA ANT.° 3000 NIATEROAN I [5160349200 R4 108.98 RI 19447.00 

L.ENEMA 16006,501 FRASCO RATIRAB RR 11.25 Rs 16 975 00 

LEVDFLOXACINO 50001 INIFTAVEL BOLSA 1500400A 

LIDOCAINA 2% C/ 00 NEFRINA AMPOLA 2001 CRISTALIA 

MANITOL SOLUÇÃO INJETÁVEL 20% 70 25001 -RESENIUS 

NETOCLOPRAMIDA INJETÁVEL AMPOLA 2141 TALE% ISTAR 

METRONIDAZOL INJETÁVEL 0.58.16 BOLSA 10081 TELEXISTAR 

R$ 22,74 RS 4548090 

R$ 0.04 Rs 6.940.00 

R$ 7,85 RI 5.925.00 

R$ 000 

170 500 /ND NEOCAINA 0.5% INJETÁVEL IR 206IL TOISTOUA 

R$ 5 52 

RS 962 

RS O 040.04 

PS 00600 :0 

R9 3 310 A^ 

171 3 000 JND 

172 1000 490 

JNIMESULl. GOTAS FR 1501 SEOLAB 

OCITOCINA (ORASTINA) 5 UI INJETÁVEL AMPOLA IML 31.011 

R$ 124 RS 9.720.00 

R$ 130 5.480.09 

174 2.000 

175 3.000 

176 500 

177 5.000 

176 200 

JND 

41,10 

JR0 

.190 

.17113 

00E77,A202 00046 INJETÁVEL 

OXACIUNA 50065001, INJETÁVEL 

3LAU 

SESEN1115 

R$ 15,08 01 31150,00 

R$ 2,38 R9 7.190.00 

MRACETAM (NOOTROPILI 200145044 AMPOLA 514L SANOEI R$ 5.61 RS /805,30 

UNMDINA INJETAVEL AMPOLA 2141, 

SOEMO DE GUCERI. 500ML 12% 

R$ 0.22 Rs 1.100,00 

119 852 RI 1,704.00 

179 7.000 .IND SOLUÇA° GUCOFISIOLOGICA 500ML SISO FECHADO 13ESENIuS R$ 5.60 RS 59200.00 

180 3.530 .180 5000 01100SA00 A 5% 250 PM 11513 FECHADO 5010 ISTAR Rs 16.17500 

181 3.000 

182 0000 

183 9.000 

184 7.000 

185 5.000 

156 5.000 

187 02.000 .1910 

ND 

.150 

JND 

.190 

JND 

SORO OUCOSADO A 59250/IML SIST, FECHADO 

SORO OUCOSADO 100141. 

SORO RINCER LACTATO 500ML 515.f ECTADO 

.ALEXISTAII R$ 020 RS 1060000 

7040 015007 

-RESEINUS 

SORO RINGER SIMPLES 5000L SIST. FECHADO 'ÁLEA ISTAR 

SORO FISIOLÓGICO A 0,9% 100141 5151. FECHADO 7010015040 

SORO FISIOLÓGICO A 09%25011 5157. FECHADO FARMACE 

SORO 0510L0000 A 0.9% 500141 515T. FECHADO 0010 05000 

R$ 4.14 01 16.560.00 

R$ 5.29 00 42320,00 

PS 511 Rs 55 770,00 

$6 131 Rs 16.550,00 

R$ 38$ Rs 17.300.00 

RI 583 RS 61.560.00 

158 2 500 ANIF SUCCINATO 50DICO METILPREONISOLONAIN). 125,40 
AMPOLA "RESENIUS R$ 18.04 R s 45.100.00 

I. 1500 AME SUO:MATO SOMO METILPREONISOLONA IN), SOONG 
AMPOLA /RESENHES R$ 30.65 RI /6225.00 

190 SOO JND 

191 2.000 JND 

SULFADIAZINA DE PRATA 1% 4000 CREME 

SULFATO DE ATROPINA 0.2565/101. 

'RATI 

, ARNACE 

R$ 99,28 RS 2.1.04200 

R$ 071 RS 1.420 .10 

192 0,000 

193 3.0041 490 

.190 SULFATO DE FIACRES° 10% AMPOLA SOFARMA 

SULFATO DE MAGNESO 50% AMPOLA 54800E0 

RS 3.990.00 

R$ 10.37 RS 0010010 

194 /500 

195 1530 

JND 

_MD 

196 1000 

TENOXICAM 20MG INJETÁVEL 5E900 

TENOXICAM 40MG INJETAVFL 2015TALJA 

VITAMINA K IFITOMENALMONAI AMPOLA IML ,IPOLABOR 

EM 11.65 RS 29.125.00 

R$ 14.24 RI 35.600.00 

R$ 189 85 5_670.00 

242 30 7.X 

243 90 

50T GUT CROMADO 0 160 06515 (0 (412 ENV SOLON 

3,67 500 CROMADO 10140 0135r CO CO2 ENV STALON 

R$ 6949 

R$ 66.49 

Rs 1.994.70 

R4 1.904.70 

244 30 ',AT G, CROMADO 10107 05511 CX 002000 5301074 R$ 66.49 PS 1.994.70 

245 

251 

26S 

30 

5000 

750 

ZAT G, CROMADO 3.010T 08511 CX C/12ENV SIALON R$ 66.29 

.190 4A7E00I1 I9110.AvEN050 1016 SOLIDOR $6 0,95 s 

269 3000 9C7 

ZOLETOR DE URII1A SISTEMA ABERTO 1200/11 LABOR IMPOR 

ODMPRESSA GAZE 7.5x7.5 C/ 500 LEO 9 FIOS AMERICAN MEDICAL 

$6 170 RS 1.275.00 

RS 14,39 RS 43.17000 

271 300 

272 300 

!ND 

JNID 

DRENO DE 7E0005E E50E61 N902 vima 
MADEITEX DRENO DE PEN0050 E50E06 0403 

R$ 3.47 

R$ 387 

279 10.000 ÁND 

258 30 

259 O 

-5CALP 236 

OLMO DE RAIO X 18%24 C/100 

:UME DE RAM X 20X2S C/100 

DESCARPACK 

5F 

AGFA 

FIO 0000001174400000 /1/0 Cl AG C 0/36 EM/ 50 0400 

R$ 0,02 

R$ 123.52 

R$ 23422 

01.07 

:7.59 

23.00 

RS 1.041.06 

RS 1.041.00 

0s 200,05 

60 3.705,60 

74 7.026.10 

11, 5.03110 

PS 9.527, 

RS 02,6911 

RI 8/25 PS , .137 

FIO ACIDO POUGLICOLICON.1-0 C/00 0/36 ENV RA 76,14 

296 50 ,X 0101000 POUOUCOLICO 9172, 0 CEAG C/39 EMA SHALON R$ 76,14 RS :010.00 

297 120 CO 

298 120 CO 

299 120 ..X 

100 120 0X 

301 120 CX 

302 530 UNO 

FIO VICRYL N.O COAS 0/24 

FIO V1CRVL N41-0 C/AG c/24 

FIO VICRTL 7182-0 CMG C/24 

FIO VICRYL 713.0 0100 004 

RIO OCR`, 0700 CIAG C/24 

"DA HOSPITALAR 19M/4 X SOM 

303 20 GL 

BIOLINE 

BIOLINE 

BIOLINE 

BoLINE 

1310LINE 

CREMER 

FIXADOR AUTOMATIC° PARA RAIO X IBF 

$8 224.07 65 26 8..41 

R$ 224.07 RS 26..840 

R$ 224.07 

R$ 224.07 

RS 22407 

R, 26,8E390 

O. 76385.9,7"- t 

Rs 26998 4C 

PS 749 Rs 2.455 .)5 

Ft 1-1.69 Rs 093233 

390 450 0408 7I04008 CROLOGICO SPART CRALPLAST Ft 9 34 Rs 4475.00 



335 10 IUND aux0wErRO P/OXIGEMO "ROTEC RS 161.96 R$ 1.619.60 

06 600 ROLO GASES EM ROLO 91 X 91 9130S ORTOFEN RS 1.01 RS 606,00 

01 60 01 GEL CONDUTOR PARA 01.10750014 51. -ORTSAN RS 21,78 05 1.306,60 

08 203 UNO GEMI RIO 5000E. RIODUIMICA R$ 56,78 R$ 11.356.00 

09 200 AIT SOEM FEMININO C/ IRAS PCT C/100UND 310TE01 RS 12.49 RS 2.498.00 

310 60 TOLO GRAU ORURGIOD 1200100 ESTEEI. CARE R$ 69,56 RS 4.113.60 

311 60 2010 GRAU ORURGICO 5000100 HOSPELEX RS 86,56 RI 5.193.60 
312 5300 ,LIND /31 PAPANICOLAU M EXPIAM 06 3.40 RS 18.200.00 
313 4.500 LED DT PAPANICOLAU P 'AOLEAST R$ 3.12 RI 14.040.00 
314 4.000 UNO ET PAPAMCOUU TOMO 006158E0 RS 3.66 R$ 14.640.06 

15 130 D1 .01415A 8150011 44 24 CO 01001150 SOLIDOR Rs 37.60 RS 4,888,00 

316 80 ',X _ANNA 06 BISTUE 
OfIGAL 50800 

R. 2.W 

317 80 
k il 

I 
I $ 1-' MUN ICÍPI 02 9WD°R.0$41L7 

ik
19 2.500 PAR 

19 2500 PAR 

20 2.000 /AR LUVA CIRÚRGICA 8.0 LÁTEX BR RS 1,116 R$ 3.16000 

21 1.000 ER _UVA ORLIMICAO.5 LATE% BR RS 1.96 65 1.960.00 

22 400 :x LUvA DE PROCEDIMENTO TM. P00000 PIE% 8923.40 01 9.360.06 

323 DOO :X -UVA P/PROCEDIMENTO GRANDE 1/100 UNO /5703 80 RI 23,20 RS 13.920.00 

24 2.000 CO LUVA EPROCEDIMENTO MEDIA MOO UNO .4108 86 080.23 09 46030 

329 1100 :X LUVA P/PROCEDWENTO PEQUENA C/100UND .3200 60 R$ 23.40 RS 39.180,00 

1 10000 MD MASCARA 095 MEDICAL KW R$ 1,51 RS 15.100.00 

37 50 UNO DCULOS OE PROTE.0 INDERWAL XEUDA R$ 9.50 R$ 475.00 

130 400 UNO 3013040 DE DEDO ADULTO .11004 RS 66,39 RS 26556.00 

340 150 E PAPEL LENÇOL DESCARTÁVEL 70050 ORTOFEN RI 0.939 RI 0.034.50 

345 20 31 REMI.. AUTOMATIC° PARA FrAlo % 131 RS 427,19 RS 8.543,80 

81 500 UNO TERMÓMETRO CUMCO DIGITAL VOIDLASER RS 0,16 0980.00 

360 200 3190 TERmOMETRO CUME, COMUM MCOTERM-MTLABOR RS 11,67 RS 2.334.00 

396 5 _IDO VALVIJIA PARA OXIGÉNIO OXIGEL R$ 49369 RI 2.478.40 el
389 

20 UD BROCA DE AÇO ESFÉRICA PARA CA N9 DCA (CONTRA 
ANGULO). COMPRIMENTO DE 22,5MM 

569757/007 R$ 39,20 R$ 184,00 

80 UD 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 10117$ (ALTA 

, OTA.01 
IAVA PS 5,26 R$ 420,80 

390 20 /C 
ABRIDOR DE BOCA EMBALAGEM COM 2 UNIDADES. 
TAMANHO ADULTO (40 X 30 X 20 1441) E (600011 1300 
25016469/ 

ABRITEX R$ 163000 RS 334.00 

391 130 
47/7

5 ACIO0 1051001(04 37* ALLEV1E RS 11.6700 R$ 1.517.10 

392 50 MED ADESIVO (MAGIC 130.101 AGODENT 61 20.4306 IIS 1.491,50 

393 130 FR 
00E520 PRA DENTINA E ESMALTE EMBALAGEM COM 
460.000$00 COM PRIMER E ADESPAD (BANO) EM 
JNICO FRASCO 

11001110A RI 29.8300 RS 1817 92. 

394 130 11 AGUA DESOLADA 50190$ zORTSAN R$ 11,0900 RS 887,20 

395 50 13/ 
ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE COM 51 
3MBALAGEII COM 51 ORTSAN RS 12.2100 65 610.50 

196 120 ZX 
AGULHA GENEVAI CORTA 306 EMBALAGEM COM 100 
JNIDADES. TAMANHO 30G COM 221414, CURTA 

,800.080 
RS 54.4600 R$ 6.535,20 

391 120 :.9 MOLHA GENGIVAL LONGA 21G EMBAI MEM COM 100 
JNICaws. TAMANHO ZIG C. 30/40 LONGA 

RR:K.. 0
RS 54.4600 RI 6.535.20 

398 150 :21 ÁLCOOL 70% (1000691012/ MAPE BEM RS 8.1500 RS 1.31230 

/09 180 ?C 
ALGINATO TIPO II EMBALAGEM COM 410G. COM SABOR. 
TIPO II „R„, RS 36.9000 R$ 664200 

400 30 O ALGOOM EM ROLETE (CX W100) MA RS 2.4200 R$ 217.80 

401 500 'CT ALGODÃO EM ROLETES C/100 NA 08 7,9000 08 8.740.00 

402 150 ¡I% ANENIGsico INErAva IMEPNACAINA) 450 AMP DEL R$ 240.7200 R$ 36.10E100 

403 400 CO ANESTÉSICO LOCAL COM VASOCONSTETOR LEOCAINA 
A 2% E FEMLEFMDA 17500 INOVOCOL) 

$5.,,$$$
RS 193.5700 RS 77428.00 

474 50 2. 
ANESTÉSICO LOCAL SEM VASOCONSTRETOR IJDOCAINA 
A "EMBALAGEM COM 50 TUBEITS DE 1.844L 
:LOMORATO DE LIDOCAINA SEM VASO 

:RIMADA RS 1818400 05 9.192,00 

405 120 E5 ANESTES/C0 TOMOU BENZOCAJNA 2. 3771 R$ 160600 135 1.927.20 

100 1. 
40,15501C° BUCAL CD14 2s FRASCO COM 2 ITROS. 
IOM BOMBA E SEM ÁLCOOL 

....0,RRTE RS 63.1000 RS 63100 301

APLICADOR DESCARTÁVEL FINO (9IC0008USM1. 
11413ALA0EM CORP 100 UMOMES. POSSUI HASTE 
DOBRAVEL (1 DOBRA) E PONTA COM CERDA5 DE 
1171011 NO TAMANHO FINO 1.5696>749 DE GOTA) 

_GR, 
RS 200800 RS 3.413.60 

400 00 D 
3490A MATRIZ METÁmCA 05 X 0E15 X 50.04 
3MBALAGEM C. 1 Roa TAMANHO: OS X 005 X 
5004314 

SAF RS 2.1900 R$ 219.60 

*09 00 D 
3490* 40706 METAUCA 01 00,050 500/410 
IMISAIAGESI COM 16010. TAMANHO. 01 X 005 X 
50.01 

MF RS 2.5800 R$ 258,00 

410 20 NO 3AN0E20 CUECA GRUDE ACONDXRIO R$ 53,2000 RI 1.064.00 

411 300 ND 3751101 (DESCARTÁVEL 014 CABO) 5031000 RS 134000 R$ 4620.00 

412 120 ND MOCA 1014 ECRODONT RS 8.9103 R$ 1.049.20 

413 20 NO 30010 1110 MICRODONT RS 9.0E0 Rs 1.09960 _ 

414 3ROCA CARBIDE [MURE. 170 HL FG (ALTA 
MEAÇÃO). HASTE LONGA (111) 

MCRODONT RS 19,2700 RS 1.541.60 

415 
!RG°CA(ALTACARROINTAÇÃO"  aR).(MHASTEG" 

LR„ GRCeMC', HDr a ‘ "2  "L VICRODONT RS 21.3400 RI 1.70720 

416 O 
BROCA EMENDE 00001082 5R.R00,,,R., CÔNICA DENTADA 70210 

:i..941,I110.

0$ 24,0600 RS 1.92480 

41 

418 
1300DA cAREDE aRUAG. c.. DERTADA 707FG 
(ALTA ROTACAO/ 

. /0,000. 0 R$ $$.450, R, 9$0.00

419 
MOCA CARECI 06000015 DENTADA 07006 /0110 
ROTAÇÃO, 

.,, R0Rc,R, 
0$ 11.1900 0$ 895.20 

420 
80018 CARBIDE 0000638 ESFÉRICA AR 670 (ALTA 
NoTNÇA0) 

. /1R0RoRp
RS 11.4200 RS 913.60 

421 O o 
ill=4.PRIDE CIEWGICA ESFÉR. AR 810 /0110 MICRODONT RS 43.7000 RS 3.496.00 

422 ND BROCA CIRÚRGICA INF 6) MIO 10ERR RI 15.0300 RS 751,50 

FOLHAS: S3 -
, PROC: VZ.Z. 
ARV 

423 12 UD 
BROCA CONICA INVERTIDA N9 4185 (PONTA PEDRA 
NcNvrNoN(PoNTN MONTADA PAM LA401070810 PARA 
PECA DE MÃO (PM) 

FAVA R 13,5400 

Jr---
R} 162,46 

424 20 UD BROCA DE AÇO ESEÉRICA CA 10 OCA (CONTRA 
ANGULO). COMPRIMENTO Of 22.5696 FAVA RI 25,7500 Rs 515.00 

425 12 1.10 BROCA DE TUNGSTÉNIO ItAXICLIT 40700111141040E. 
MODELO 10 4001001 PIIENICANNUIRS R$ 131.6000 RS 1379.20 

426 12 UD BROCA DE TUNGSTE8M0141MCUT 304302100000 114
(302402 

$$$p„RcRR 80805 
RS 131.6000 RI 1.57,07 

427 60 UD 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 100101 FG (EIA 
POT0000). HASTE LONGA (NE mcRocOM x$ 11,9500 I, 150 Cl 

428 80 UD BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1012 HL MICRODONT R$ 11.9500 

$ 11.9500 

RS 55E00 

P5 91E00 

$ 11.9500 RI 051.00 

431 90 UD BROCA DIASIANTADA ESFÉRICA 101471 (ALTA 
VOTAÇÃO) 

90600067 RS 179500 Rs 95660 

432 BO _PD BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1015 NICRODONT RS 11.9500 RS 95600 

433 BO UD 
BROCA CIAMANTADA ESEEMCA 1015 HL FG (ALTA 
ROTAÇÃO). HASTE LONGA (MJ M1CRODONT RS 11.9500 RS 956,00 

434 EM LID 
3ROCA DIAMANTA0A ESFÉRICA 1016 HL FG (ALTA 
TOTAÇÃO). HASTE LONGA (HL) ECRODONT R$ 11,9500 Ri 950 40 

435 90 UD 913000 DIAKANTADA ESFÉRICA 1016FG (ALTA 
TOTAÇÃO) MICRODONT R$ 11,9500 111 W 

436 12 .10 
BROCA ESFÉRICA PARA PM MOCA EM ACO CARBONO 
PARA PEÇA DE MAO (PM/. COMPRIMENTO 44.51414 

6/04000747 
R$ 75.5401 Rs 162,M 

431 12 001 
3040.0 EsEÉRIcA PARA PM SIROCO EM AÇO CARBONO 

PEÇA DE EM .17 COMPRIMENTO 445/414 8/06000711'000 El 13.5401 RI 162,48 

436 12 UD 
BROCA TRONCO CÓNICA $1 41113 (PONTA PEDRA 
MONTADA PONTA MONTADA PARA LABORATÓRIO PARA 
7EÇA DE MÁO 

MICRODONT R$ 12A100 Ri 140.92 

439 120 JND MOCAS 1012 MICRODONT R$ 13,3700 PS 1604.40 

440 35 :X BROCAS ENNANCE FORMA DE DISCO CO PONTAS) 361BASA R$ 1406800 PS 4.927130 

441 20 UNO :AMARA ESCURA E55EN0E DENTAL RI 291.4000 s 567800 

142 15 JND :META ALTA ROTAÇÃO SWESTER R$ 9.11.7500 RI 13576,25 

443 15 JNO /50100 56000 ROTAÇÃO SCHUSTER 61 022.5000 P= 12.33 , 50 

444 30 :0 :ARDOR° 1C/12 TIRAS) ANGEWS R$ 39580 Os 118.50 

405 120 JNO :WETOR PERFURO CORTANTE 13LITROS GRANOESC R$ 10,9200 RI 1,310.10 

446 20 UNO :0147006 ANGuLD scHUSTER RI 627.2003 RI 16.544,00 

447 100 PR "UNHA OE MADURA C/100 I000NTOSAI. 116 21.2600 Rs 2.770.00 

446 29 CX CDRA11110 DE WMORA MADURA RI 59.2300 65 1.717.67 

449 30 UNO DESCARTOU 131 GRANDESC RI 71700 00 621.60 

450 140 UNO 1SC000 DE ROBINSON MICRODONT R$ 5.5700 R, 77900 

451 50 UNO 330700 PARA LIMPEZA 00 026806/30 BETTAMN RI 14.3800 as 715.00 

452 50 UNO ISCOVA PARA ÚMPE2A DO INSTRUMENTO BETTANIN R$ 10.3800 PS 119.00 

453 30 UNO 55PATUIA DE ALGINATO 14000I8A R$ 3.1700 s 178. 2 

454 30 0110 ISPATTRA DE GESSO ARTEDENTE 81. A 0400 R s 24290 

455 30 UNI] 3SPATULA DE INSERÇÃO NE GOLGRAN RS 20.5900 

356 30 !MO ISPATULA $431 GOLGRAN R$ 16,8300 

451 30 JNO ISPATUIA 12936 GOLGRAN R$ 16.9300 13,0490 

458 30 UNO ISPATUIA 7001 GOLGRAN R$ 10.8300 RS 504, 

459 120 1110 ESPELHO BUCAL COM CABO mF R$ 83000 RS 96P , 

460 30 :X EUGENOL (20M1.1 13100I608I10 RI 150300 ES 751 5, 

461 100 UNO '/0000071 MEDRIO 9$ 16700 RS 767 fi

462 150 ROLO zITA PARA AUTO CIAM (19X30) (R. R$ 81500 RS 1 31: 

4E3 30 FR MIJOR GE, 120001) I0008TOS0JL R$ 121400 as 139: 

464 120 UNO IORCEPS ADULTO GOLGRAN RS 220.0100 

465 120 JND 'ORCEM INFANTIL GOLGRAN RI 2200100 1, 10.4/10' 

466 120 :X SORRO - Cx C. 100 uND 1030DESCARTE R$ 14.5800 1.749, 

467 10 JND 110130/0110 DE CÁLCIO P. /s. IMOUIRA RS 15,0100 Rs 772,50 

368 30 
CE

40 680101 PARA ACABAMENTO EM 085/50 )010 UNO 
31AMANTADAS) 

„RopoN,. ps 71,9700 RS 0.12,14,

469 3.000 KIT GT IGGIENE BUCAL ADULTO 110,210 Unloaonto R$ 23,5000 Rs 79.500.04 

.470 3,000 KIT 07 0/11000 BUCAL INFANTIL Bora6 Uniodonso R$ 23.5000 ES 70500.00 

411 100 :X _MINA PARA BISTURI POIS 0/100 SOLIDOR R$ 48,2200 Rs 0.82200 

472 1.000 PM _UVA CIRURGICA 7.5 15760 88 RI 08400 RS 1.860.00 

473 150 PAR -UVA DE BORRACHA VOLX 612,0400 RS 300.00 

474 100 :X .uVa DE PROCEDIMENTO TAM. G (f100 16103 08 R$ 23,5000 P0135030 

475 30 2% _UVA DE PROCEDIMENTO TEM P90000 R$ 23.5000 RS 1.8600C 

116 250 :71 _UVA DE PROCEDIMENTO 100848005 C/100 UNO NJEX RS 235000 Rs 5.87500 

417 150 CO _UVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO P C/100 UNO 8/E% R$ 12,0300 RS 1.804.50 

478 100 PCT 'AMUAM-IRINA P0010160, 0150 LANO) NIEX R$ 10.3400 RS 1.036.00 

470 30 :% FICRO MOEI (CX 01001 1014 R$ 19,5800 RS 581,50 

HW 15 UNO 0E0 LUBRIFICANTE P400 0469174 MACEIRA R$ 55.1900 RS 627.05 

El 50 UNO DIODO DE 081(0 /506/ WOOIMMICA RS 14.8900 Rs 74450 

MD 30 UND 'OPTA AERNA GOLGRAN PS 76.1400 RS 1.307.20 

483 20 JND DAPPEN0091/CORE 600 58000 6600108 RS 01140 

MA 100 775 305050 00 POPA 131 35.8200 Rs 3.59230 

485 100 WS 5051100 02 FOR R$ 35,8200 Rs 3.582.00 

186 100 ES RESINA 03 F61.1 RI 35,8200 R$ 958200 

487 100 ns 31010 A3,5 FGE 6$ 35,8200 RS 0.51200 

U RA 

5.9600 RS 1.3.48.70 

72100 PS 5.63200 

0,0800 RS 1.504.00 

R 15,8.100 Rs 595.29 

492 60 JIM ÁGUA 1,0105(2010 500081 FORTSAN RS 13.0800 RS 784.90 

493 no CALEA AGULHA 25%70 C2100 60.x. RS 0..00 RS 69.00 

494 100 73104 AGULHA 300000/100 5031000 R$ 0.9600 PS 98.00 

495 130 UNO ALCOOL 7055 1000.1L LIMPE BEM R$ 8.7500 RS 1.137.50 

496 ‘51) ROLO ALGO°. 500G LIMPE BEM RI 17.1000 RS 1.026,00 

497 30 JNO 
AVENTAL DESCARTÁVEL 100 IPCT C/10 UND.MANGA 
LONGA) 

MAXOESCARTE 65 5 1200 RS 153.60 

498 50 CO BANDAGEM ADULTO C/500 BLOOD STOP R$ 213600 RS 1.350.00 

499 20 10 BANDAGEM INFANTIL 0500 BLOOD STOP RI 27.1600 RS 543.70 

500 20 1/NO 6E04E0.5 DE VIDRO 1000011 PLENA P$ 15.6500 775 513.00 

181 20 \/10 BECICERS DE VIDRO 100M1 PRECIEON RI 12.2701 RS 74540 



502 20 UNO BECKERS DE 1.461R0 25000 PLENA RS 134000 Is 268.00 

503 20 UNO BECKERS DE VIDRO 50041 PLENA RS 14,5200 RS 290.40 

504 20 UNO CAUCE DE VIDRO P/ SEDIMENTAT,À0 150881 PLENA RS 71,6200 R$ 1.432:10 

505 20 UNO COUCE 00 08080 P/ SEDIMENTAÇÃO 250611 71.INÁ RS 76.7400 RS 1 534 80 

506 30 UND 01409060 500.11 13066010E0 BRASIL RS 13.8700 50 406.10 

507 3.000 UNO COLETOR (UR(NA/FEZES) 18A1 RS 0,3400 RE 000000 

530 10 UNO CRONOMEITIO DIGITAL MOuREAR RS 4114600 RS 484.60 

509 30 UND EMA 1,0111COALUNTE PI NENOGRAMAI (2001) 6106.111 RS 6.71200 RS 201.60 

510 22 UND ,E POUGUE DE HENIA701.0016 200 SOCOS RS 4266400 RS 943004 

511 20 UNO ES' XWWIAL. 

1 ''''' Élg ;IMUNICIPIqs 

740 

512 25 0110 ILUOMEmO 96,1.9.491/1105401F~LyJ IOCU 

513 20 UND GALERIA IN 60 110805 . PROLAB RS 35.1500 RS 703,00 

514 15 UNO 1411660* 0/90 TUBOS COOU 119 35,1500 RE 527.25 

515 40 UNO 58.080TE P/ COLETA OE SANGuE CRAL RS 0.2600 RS 10,40 

516 15 CAIXA 5I1 AMISALI 3010 ANAUSA RS 2350000 RS 3.52500 

517 30 KI7 Mn AS0 (Cx C/100 TESTES) 363cLIN Rs 112 7000 Rs 3.382,60 

516 30 CAIXA KIT 13070 HCG C/ 100 1E57E5 OCO RS 107 7300 RS 1231,911 

519 15 LIA /TI BIURRUBINA 310TECNICA Is 61,3900 RS 920.85 

520 24 KIT Krr 101E55E001120071 310TECNICA Rs 2153300 RS 516762 

521 15 Kl' /01 1001480 FRESENIUS Rs 46.0600 RS 69690 

522 13 XI' KR CREATININA 1I6E1100 (CO C/50) 3100ECNICA RS 108.3000 RS 0,62350 

523 20 Kir 617 06 ACIDO 16110 (1201)1100611 3100ECNICA RS 69,3900 RS 1.38780 

504 15 //ir 1/..0 EOSFATASE RODA 310c1.90 Rs 000.6100 RS 1.50615 

525 15 1017 KIT 00546705E ALCAUNA 910CUN Is 100.6100 Os 1.50115 

526 30 Kr 161 FR (CX C/50 TESTES) 0E03449 Rs 64,1800 RS 162540 

527 15 07 KIT GAMA GT (6041) 310008 RS 159,6500 RS 2.395,35 

528 38 4311a KIT 6LI1056 UOUIFORM 00011 91001111 RI 138.7800 RI 527164 

15 Kr KIT HEMOGLOBINA BIOTECERCA RS 214 8900 65 122135 I, 20 UNO 601 19 COLORAÇÃO DE MAR 13(0001/ RS 148.6900 RI 2673,80 

:1 20 )UNO PATO! COLORAÇÃO DE HAN5 111101191 Ri 110.4200 RS 2.20640 

532 20 UNO KIT 0/ COLORAÇÃO 216140 3100191 RS 121.1600 RS 2,423,20 

533 30 'R KIT PARA TIPAGEM SANGUINEA (ANT. Á, B. AB E D/ ERRAM Is 36.0900 65 1.082.70 

534 50 :RIXA XII PARA UPINALISEC/ 100 TESTES BIOCON RS 79 0600 RS 3.953.00 

:35 16 :ARA 63 6(4 IMUNOLATEK (160 16518.5 WAMA R$ 179 7700 RS 2.87632 

536 10 Kr CIT 05A IMUNORÁFIDO C/ 20 TESTES (1/35 TESTES) /100146509010 RS 179 7700 RS 1.797,70 

537 / 20 eu RI! REÁGENTA ALBUMINA BIOTECNICA RS 86.9700 RS 1.739.40 

536 15 427 KIT PEAGENTA AI.1 LABIESE RS 1766000 RS 2.679,00 

539 15 Ir 51 REAGENTA AST LA8TEST RS 176.6000 Rs 2.67600 

540 15 LI' KR REAGENTA PROTEINAS TOTAIS RENTLOB RS 75.2000 Rs 1.128,00 

541 15 Kr 00 0360(02013 3100.05 RS 112.7600 RS 1.691.40 

542 15 007 51 7100112013 6IOCL1N Ri 112,7600 Rs 1.691,40 

543 24 Kir 01 TRIGLICERIDES (2001110.9 0/100/ _ABTE57 Rs 3396400 RS 815136 

544 15 Kr 63 0800 6101119 RS 223.3600 RS 1350.40 

545 40 CAIXA KIT 0061 250T 11101101 05 63,7600 RS 1351.20 

546 150 CO LAMINA USA 266761%4CM KOLPIAST RI 8.4900 RS 127150 

547 40 401160 _AMINAS (BISTURI Na 15 CX 1/1001 SOLIDOR Rs 34.4600 RS 1.37840 

548 130 CO _AMINULA 22822680 1/100 KASSil RS 0.6100 RS 91.50 

549 60 CAN, ../04010LAS 32424 C/100 KASVI Rs 6.1700 RS 370.20 

550 12 LI LIQUIDO 06 16066 110000U 01.1013 RS 91.5900 RS 1.09906 

551 20 UNO .00012% 1000ML 3E501013 Is 21,3900 RS 427.80 

552 150 CAIXA -UVA OE PROCEDIMENTO 60600 FIlEX RS 23.5000 RS 3.52500 

553 100 ..IXA _UVA DE PROCEDIMENTO 00100 14108 RS 23.5000 RS 2.350.00 

554 20 Ca LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G C/100 .0104 66 RS 23.5000 RS 1000 00 

555 60 :RIXA MASCARA C/ ELÁSTICO CX 0100 1111E0 RS 131600 RS 789.60 

556 100 UNO 804410(5 585 MEDICAL KOU RS 1.4100 RI 14100 

5, 15 4N3 MICROPIPETÁ vARIAVEL 100.1000uL BLEN RS 271.4000 RS 4.071.00 

111115 /ND MICROPIPETÁ VARIÁVEL 10.1001.11. DLEN Rs 271.4000 RS 401000 

120 157 2CuLOS DE PROTEÇÃO 1,0800 106103 Rs 5.5300 RS 66160 

550 16 FP 31E0 DE IMERSÃO 1100611 _ RENNAB RS 365900 RS 617.4:1 

561 p0 UNO 3RANGE G 1000611 /101111/16 RS 61.1000 RS L83300 

562 25 CAIXA P20411100. 2 E 3 (corwrrE oe )OEMAT01.00141 NESSPROV RS 108.3200 RS 2.708.00 

563 19 UNO PINCETA 500141 660108 RS 74700 RS 141.93 

564 10 UNO PIPETA DE 0715 17,41 RS 1.4700 RS 14.70 

565 19 UNO PIPETA GRADUADA 10141 90600113 RS 7.3200 RS 139.08 

566 19 UNO PIPETA GRADUADA 10ml ROPPIALA RS 7.3200 RS 139.08 

567 19 u90 PIPETA GRADUADA 2801 LABORGLAS RS 7,3200 RS 13608 

560 15 UNO P0900 06 KLAINE ZRAL RS 124.6500 R$ 1.869,75 

569 30 7771 PONTEIRA DESCARTÁVEL AMARELA 01000 rRAL Rs 27,5800 RS 827.40 

570 30 H - PONTEllu DESCARTAVEL AZUL 0/1000 10.011. Is 41,6200 Rs 1.248.311 

571 150 /NO PORTA LAMINA P/ PREPERAÇÃO DE ESFREGAÇO ..CRAL 115 12500 RS 187.50 

572 15 UNO REAGENTE 1 DE HEMATOLOGIA 

.. 01.11306 

LABORCUN Ri 1093200 R, 162460 

573 1.000 CAIRÁ 510110 250 1/100 RS 0.3200 RS 320.00 

574 400 1,16A 51000E 275 C/100 SOLJDOR RS 0,2E00 RS 112.00 

515 5.000 UNO 50005041008. CO 250 684*0161 511 Rs 07500 06 075000 

576 6.COO UND 

S17 5 090 1453 ... , 

,01 15 UND SUPORTE In miCROPIPETA 1411A6oR Rs 204- 9000 Rs 3.06470 

579 10 UND SUPORTE PARA LOS CRAL Rs 96.1900 RS 86167 

580 25 755 11060 CAPILAR 500 (SEM HEPARINAI PRECISION Is 213900 RS 53375 

581 30 4048.9 10130 DE ENSAIO COM 60160 100 110905 9E0098 RS 51,8700 RS 1.55536 

582 60 6:1160 roncos ENSNO COM FLUORETO CO 100 LABOR IMPORT Rs 96.3000 RS 577600 

111 50 CAIXA 7960 DE ENSAIO COM GEL 51410100 13100311 Is 114.7800 RS 5.739 Do 

. íS 250 060 P4B0 DE ENSNO VIDRO 5141 4 100 113 X 1001 LABOR IMPORT RS 1.4500 05 36350 

Total RS.2.111.217.69 

FOLHAS: 

PROC: 2Zq //27,02:7--

Parágrafo Segundo - Este iftrumento-ná obriga-a contrataçâo, nem 
mesmo nas quantidades indicadas no ANE 1 ÚNICO deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos 
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 04/2021. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser 
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos 
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no 
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os 
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de 
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida 
pelo órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos 
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade 
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta 
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de 
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não 
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a 

• nte constante da 
Stro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média 
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 



IFOWAS: 

, PRO

L:5-R--
C: 32-9 /Z0Z2- , 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIAINA - DAS DISP SIÇÕES FINAI 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do 
registro de preços, fazer i 
preços, deverão MI%u oneN.8 1
manifestação sobre a possibilidade de acesa°. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que 
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

4r 3"gãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao 
bro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser 
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 
Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 
8.666/1993; 

111PPor razões de interesse público devidamente demonstradas e 
stificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, 
o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência 
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento 
dos preços reç F ."‘ " `""' "-^ ^^1^ iN12 "" 

GERENCIADOR, 
penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato 
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos 
termos da Legislação vigente. 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias 
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO N012/2022 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas 

Parágrafo Terceiro - Poderá naver modincaçoes nos locais ca entrega 
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 
a Lei n2 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e 
o Decreto Municipal n2 06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e 
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de 
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os 
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar 
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que 
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, 
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio 
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos 
termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A 
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por 
meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela 
Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e 
contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas. 

São Domingos do Maranhão - MA, 09 de novembro de 2022. 

MAIS SAUDE EIREU 
CNP): 10.436.81310001-82 
51, Francisco das Chagas Silveira da Silva Junior (.14
003.509A63-02 

. Sr Jorg. Fran Costa Ramalho 
Presidente da CPL. 
órgão Gerenciador do SRP 

CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR. 
Secretario Municipal de Saúde 

'TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG e° 

Nome: 
G IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2022 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 329/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2022 - CPL/PMC 

ano de 2022. a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 DOMINGOS DO MARANHÃO, 
inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede 
na Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas 
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2021, neste 
ato representado o Sr. Representando pelo Secretário Municipal de 
Saúde. Sr CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR, portador do C.I 



- 
! FOLHAS: 

459: Zozi 
000109330299-0 SSP/MA e CPF N° 975.533.873-04, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade de São Domingos do Maranhão 
MA, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, 
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, 
CENTER MED DISTRIBUIDORA EIREL1, CNPJ: 41.487.083/0001-72, com 
sede à na rua Frederico Leda nQ 1197 - jardim Valeria - Cidade de 
Bacabal - MA, representada pelo Sr. Ronni Roberte Maede Bezerra CPF 
O:. 471.111.513-72,, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 
Federal n2 10.52qtie abRktúl tho de 2 
n2 10.024, de 20ali siRni 
7.892, de 23 de janeiro ae'iuiã, reguiamentaao peio Decreto 
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a 
Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de 
preços para futura aquisição de medicamentos e insumos 
hospitalares, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), 

éspecificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N2 012/2022 - 
L/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 

documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo 
n2 329/2022. 

LOTE 01 - FARMÁCIA BÁSICA 

ITSIM DESCRIÇÃO MARCA UNIR. DTO P. 111117: P. TOTAL 

ACEBROFILINA ADULTO XRP CINIED UNO 5.000 RS 1.00 R$ 5.000.00 

ACEBROFIL1NA INFANTIL XRP CINTO UNO 5000 R$ 1,00 R$ 5000.00 

5 ACICIOVIR 200140 COMPRIMIDO PHARLAB UNO 1.500 R$ 0,05 R$ 75,00 

6 ACIDO ASCORBICO 200MG/10ML MEDOUIM1CA UNO 4.000 R$ 0.30 R$ 1.20000 

ACIDO ACETIL5AUCRICO 14051 ADULTO MEDIEI' .390 30.000 R$ 0,06 R$ 1800.00 

8 ACIDO ACETUALICILICO 10.951 INFANTIL MEOLEY UNO 30.000 RS 0.02 RI 600.00 

9 ACIDO FOUCE, COMPRIMIDO 5/40 HIPOLALSOR UNO 200 000 RI 0.01 R$ 2.000,00 

11 ALBENDAZOL 40140 SU5P ORAL 1001 P8471 UNO 5000 R$ 0110 R$ 4.00000 

12 014110001 MG/MI PEDIR/MICO 10081 'MOUCO UNO 5000 RS 1.40 R$ 7.000.00 

13 AMBROXOL 6MG/141 ADULTO 100140 TARMACE 0190 5000 RS 1.10 R$ 5.500,00 

14 AMOXICILINA 250/40/5M0 SUSPENSÃO ORAL 60ML PRATI UNO 8000 RI 3.20 RS 25.600.00 

15 ANOXICILINA 500140 [APURA UNICNEM UNO 40.000 RS 0.15 R$ 9000.00 

16 AMPICILINA 25006/141 SUSPENSÃO ORAL 60.. PRATI JED 1500 R$ 0.15 RS 225.00 

17 AMPICILINA 500140 CAPSULA PRATI UNO 10000 R$ 0.15 R$ 1500,00 

113 ANLODIPTNO IOMG COMPRIMIDO GEOL. UNO 15.000 RS 0.01 R$ 300.00 

19 ANLODIFINO 5146 COMPRIMIDO GEOLAB UNO 30000 RS 0.03 RN 900.00 

20 Al ENOLOL 100$10 COMPRIMIDO PRAT1 UNO 25.000 RS 0.02 RS 500.00 

27 
BRONETO DT IPRATROPICI IATROVENTI 25MGIML SOL, 181. 08 
20 MI 

PRATI •IND 600 RS 0.25 RI 15000 

CAP0020,1L 25140 COMPRIMIDO fTRAT1 UNO 250.000 R$ 003 R$ 7.500.00 11CAPTO•All 50 MG COMPRIMIDO PRATI JND 30.000 R$ 0.03 R$ 90000 

30 CEFALEXINA SOONG COMPRIMIDO TEIJTO UNO 25.000 R$ 0,35 R$ 8.750,00 

31 CEFALEXINA SUSP 250MG/5/41 Ft N.S.P. ORAL FR 60141 .J90 3000 R$ 735 R$ 22.650.00 

32 CETOCONAZOL 20001 COMPRIMIDO 76471 UNO 30.000 05 0.03 R$ 900,00 

33 CETOCON.01 20MG CREME 305 ./RAT1 TH 8.000 R$ 2.19 RI 17.52000 

34 \CI10ITIFL0000IN0 500140 COMPRIMIDO PRATO JED 00000 R$ 0.02 R$ 200.00 

35 CIMETIDINA 200730 COMPRIMIDO PRAT1 UNO 20.500 R$ 0.04 R$ 800,00 

36 CLORIDRATe DE METOCLOPFUMIDA 400/10141 SOLUÇÃO UNFIEER FR 3000 RS 0.55 R$ 1.650.00 

37 C LORIDRATO DE RANITIOINA 150140 COMPRIMIDO LIMPO UNO 25000 R$ 0.07 R$ 1.750,90 

38 COMPLEXO 6 COMPRIMIDO (131.82,133,135.116) MATULAS UNO 25.000 R$ 0.02 R$ 500.00 

39 
COMPLEXOS POLIVITAMINAS1B1.11293.96.1312) 100141 
SUSPENSA° 

MATINAS FR 5.000 R$ 2.10 R$ 10.50000 

90 DEXAMETASONA CREME 100 PRATI UNO 9000 RI 1,30 R$ 6.500.00 

41 DE XAMETASONA ELIXIR 0,ING/M1 02001, SOLUÇÃO ORAL ARMACE 490 5000 R$ 2.00 R$ 10.000.00 

42 DEXCLORFENIRAMINA 0.490/141 100141 SOLUÇÃO ORAL 1110080008 ATTID 5000 64 2.00 195 10.000.00 

43 DICLOFENACO SODICO SOMO COMPRIMIDO BELEAR UNO 35.000 R$ 0.07 R$ 2.410,00 

44 DICLOFENACO POTES. RESINATO GOTAS IR 20141/090 CINCO UNO 4.000 R$ 4.00 R$ 16.000.00 

45 111CL01ENACO POTASSICO SOMO COMPRIMIDO TEUTO .IND 30.000 RI 0.10 RI 1000.00 

40 DIGOXINA 0,25610 COMPRIMIDO PHARLAB UNO 25000 R$ 0.10 R$ 2.500,00 

47 DIMETICONA GOTAS 50014G 

. D1NI0.010 DE 15055088104 

99 DIPIRONA COMPRIMIDO 5, 9 . . 

50 DIPIRONA GOTAS FR 10ML°00145 FARMACE UNO 10.000 R$ 130 R$ 1300000 

51 ENALAPRIL 505 COMPRIMIDO PEARLAB LIND 13000 RS 0,06 RS 000.00 

52 EMALAPRIL 10146 COMPRIMIDO PEARIAS UNO 150000 RS 0.05 RS :00.00 

53 ENAIAPRIL 20660 COMPRIMIDO PlIARLAB UNO 150.000 R$ 0.10 R$ 15.00000 

54 ERITRONIC1NA 500146 COMPRIMIDO PRATO UND 5.000 RS 0,36 RS 1.80000 

Si ERITROMICINA SOMO/ 60141 SUSPENSÃO PRATI FR 2000 Rs 6.95 04 13.900.00 

55 FLOCONAZOL 15014G CAPSULA VITAMEDIC UND 30.000 RR 0,15 R$ 4.506,40 

57 FUROSEMIDA 4110* COMPRIMIDO PRATI UNO 30.000 R$ 0.0$ R$ 1.800.00 

58 HI000CIOR07IA2IDA 0080 COMPRIMIDO PRATI UNO 250.000 R$ 0.04 98 10.000,00 

59 01007010005 ALU IN O 61.5131ATTIL SUSP.ORAI. FR 100 141 PRATI UNO 7000 R$ 2.85 R$ 19950,00 

90 
- 1, -, a ,

BUPROFENO 300M1 COMPRIMIDO 

.000 

 NS 0/1 ,.. 

R$ 1,45 

Js 5.6o0.03 

RS 00,00 1 RUPROPENO 5 ELT5ONL GOTAS NAIDLAB 

2 BUPR006NO 60800 COMPRIMIDO 271A000IC ND 30.000 R$ 0,22 RS 01000.00 

3 ODEIO DE P0043500 20 CUML FR 100 ML COZI QUI CA NO 0500 RS 3,28 RS 0000.00 

64 80667154 6610 COMPRIMIDO viTAMEDIC ND 36000 RI 0.05 RI 33 250.00 

5 •MOMSES900LO,7SMS COMPRIMIDO 381017104094 ND 2.000 RS 6.30 56 12 600,00 

6 VOP10906STREL 1.500 COMPRIMIDO ORÁIN0415RIU ND 3.000 RE 1,90 8$ 5,00003 

7 DOCAINA G L20 G 204R008 ND 4000 R$ 4.33 04 11/00.00 

68 ORA ADI A 00840 COMPRIMIDO 01000 ND 5000 MM 012 5 00090 

9 ORAIADINA 1 G/ 1 01600510001 20011 O 2000 RS 3,55 R '0111100 

. ... .. 

65 0,09 Rs 27300,50 

65 091 RS 5. 00,0 

RI 0.06 RS 300 00 

3 006NOAZOL DOMO/Mi IR 30ML 360000 NO 5000 60 1.85 88 9 2 000 

4 EB NDAZOL 100140 COMPRIMIDO 300006 NO 30.000 89 0,11 9$ 3.00000 

5 67/60091110300810 COMPRIMIDO UITUMEDIC NO 010.000 R$ 0,10 60 00000.0/ 

6 (0006 0180 85000 COMPRIMIDO UI009EDIC NO 250.000 R$ 012 00 30030.07 

7 ETILDOPA 1 O G COMPRINIOO SA AL NO 18.003 RN 0.43 Rs B 6 0.00 

8 £01.0000 57081 COMPRIMIDO SAIEIAL NO 15,000 RS 1,05 R /5 7/0,30 

9 ETRONIDAZOL U NISTA° 'A CREME 0001N L 300000 40 3500 RS 52.40 81 900/0,0/ 

O E2000NIDA20 25000 COMPRIMIDO PRATO NO 60.000 RS 0.21 RR 12 000 0 

1 67606 104701 GEL 00000/O 51. PARTI , 13.000 RS 7,60 RS 60.800,00 

6700NIOAZOL SUSP 000010DML 51.1P 6500 ORAI 170NL TEUTO MD 000 RS 10.40 94 7200020 

63 CONAZOL LOÇÃO TEUTO ID 2000 RS 4.00 81 5.000.03 

84 EOMICINU004C010ACINA 150 POMADA 2000004 NO 8000 RS 2,60 89 20800.06 

FEDI NO 00660 ME000IMICU 90 30000 RE 0.11 RS 3 30000 

6 P6013650 2000 COMPRIOIOO MEDINIMICA NO 20.000 RS 0.13 Rs 0600.00 

S0017 50 1000.000 UI /ML 1630141 'RUO NO 5000 RI 4.25 R5 21130.06 

00 57817 90 CROME VAGINAL 05005/600 000000 RATI 6.000 RS 6.64 RS 33400.06 

B9 6410 06 MICONAZOL 2%) 0000 CREME PRATO .000 RS 3.68 RS /1 540,00 

90 • • MINERAI FR 10061 RECOSIAN NO 3000 RS 3.62 IS 10060.00 

91 •MFPRAZOL DOMO CAPSULA HIPOLABOR ND 70.00 RS 0. R$ 170000 

91 RACETAMOI 75000 COMPRIMIDO 166E0 ND 25 000 R$ 0.21 R 5 250 00 

93 'AMACETAMOL 200 G FR 10M1 FARMACE MD 10000 65 5,33 RS 00300.00 

84 ARACETAMOL 50000 COMPRIMIDO PRATO AO 100 000 66 0.12 RS 02000.90 

95 'ASIA DAMA PASTA 3007.33 ND 2.00C RI 9.32 $6 18.640.00 

96 METRINA LOÇÃO I1%I10MGI6OML PRAT1 O 500 RS 3.41 RI 1 05 00 

9 DINISONA 56. COMPRIMIDO HIPOLABOR NO 35000 R$ 0.11 RS 3E53.00 

98 EDNISONA 20 G COMPRIMIDO HIPOLABOR NO 35.000 66 0.07 RS 8450,00 

99 OPANOLOL 40140 CO PRURIDO PRATI NO 30.000 RI 0.0 RS 00/1,00 

100 -AIS FT 1 HIDRATAÇÃO 30 P/ SUL ORAL ATULAB 60 10000 R$ 0.96 RS 8,900.01 

10 • 1801A 01 ROPE FR 20 1 56011 ND 2500 R$ 2,41 94 6.04100 

102 CRIDAZO 1000 G CO PRI 100 PRATO 60 50.000 RS 1,01 Rs 50 500.00 

103 • NVASTATINA 20 G COMPRIMIDO SANVAL 0 25000 RS O .75000 

104 • NVASTATINA 1090 COMPRIMIDO SAlIVAL ND 25.000 RS 0.02 RS 2.250,00 

105 • 504 5047180 40 G COMPRIMIDO SAlIVAL ND 25.000 RS 0,19 RI 4.05000 

06 • ULFTTR1 ETRO. NI BOMGATIL SUSPENSÃO 00,61 16 10081 700 70 ND 5.000 RI 2.73 RI 13650.00 

, , ,ULEA+TOIRIETROPINUMOOMG-AONIMETROMNU000 SOMO 
OMPRIMIDO 

VITAMEDIC ND 35.000 R$ 0,13 R$ 8.050.00 

los - 600IA21 A DE P74041114110000300 CREME P41071 2 5.000 RS 6$40 RS 30090.00 

109 ULFATO PRRROSO 4O MG COMPRI 1100 OPLFOR ND 150.000 RS 0.05 RS 7.500.00 

100 
LFATO FERROSO LIQUIDO 1563/ ML DE EFERRO ELEMENTAR 

25MG/141/100ML 
,,,,,,,,.. 

R 9000 RS 1.4E RS 970000 

111 LIDO ESCORO/CO NI. AMPOLAS ML SANTISA ND 10.000 RS IDO RS 10000.00 

VALOR TOTAL DO LOTE RI RS 
1.103.670.00 

LOTE 02 MEDICAMENTOS FARMÁCIA MOSPETALAR 

ITEM DOSCMIÇ&0 MARCA U/410. I200 P. 1.INI0: P. TOTAL 

U ACIDO TRANEXAMICO ITEET. ITRASAN11141 50/14/3ML 910016300 LIND 1900 RS 5,87 RS 10 506.00 

013 ADENALINA /5/. 1 GI L AMPOlAs ML NIPOLABOR UND 1000 2,69 690,00 

114 AGUA P/ INJEÇÃO FRASCO IDML FARMOCE UNO 20.000 RS 0,15 RS 700000 

115 AGUA P/ INJEÇÃO FRASCO SOO ML F000ACO JND 2000. .59 RS 8180.00 

116 AMICACINA AN 250 G, 1 004P0100 ML NOVAFAR A LEIO 700 MI 3,43 RS 2.40100 

117 MOIINOFIUIO NI. 24 MAN AGIA 10 ML EURMACE UNO 2.000 R$ 1,48 RS 2.95000 

118 AM CIONA G EA AMPOLA DILUEN *00000001 TEUTO UNO /000 RI 6,45 RI 10300,50 

21 1 _AMPICIIINA 

120 

500140 AMPOLA DILUEM E 000000390 TEUTO UNO 1.500 R$ 1,03 RS 1 515.03 

B NZILP NICILINA BENZA 11 A $0000021111670001 00000 UNO 5.000 R$ 12,66 RS 10 100410 

121 OENDLPENICIIIOO 86 82,61105 1.200.00019 IlIJE000EL TELITO UNO 1.000 R$ 13,50 1 ,on,no 

122 BENZILPENICILINA PO ASSICA 5.000.0001X INJETA , I. TOURO UNO 2.000 RS 11,06 AI 300.00 

123 BENZILPENICILINA PR0041NA*POTÁS ICA 400 000011E1 FRAU UND 2.500 08 1.69 RI 11 -.25,00 

124 BICARBO ATO DE $0010 8,4 AMPOLA 1000 F000000 UNO 1.000 RI 1,1E RS I 191/ 00 

125 BRO ETO 00 ESCOPOLAMINA INICIDI RONA AMPOLAS ML FOOMACO UND 7.000 R$ 2,26 RS 053/0.00 

21
BROMETO DE ESCOPOLAMINA 3- CUPI RONA GOTAS 2000190 F 
30ML 

,,,,,,,,, u„,, 1.000 „, 0,5, 
RS 365000 

127 BROMETO DE ESCOPOL.114IMUINJ. SIMPLES PJOROLAO ML FARMACE UNO 5.000 RI 1,77 85 ASSOOU 

121 BRO OPRIDA IN. 10 G 1 09101,6200 NIPOLABOR JND 9.00C RI 2,61 OS 13050.70 

129 6090LOJTNAOG 01ET VEL SEM 0/0/ENTE SOLTO UNO 9000 RS 7,14 RS 35 '00310 

=CE/019AX~ 10 04 I 1E0/3 El EUROFOAO4A UNO 5.000 RI ELO? 27.35000 

7+4554/55/ 09 +4005001551 ''+0 RS 1.07 RS 1 200 00 

RS l 639 IR SP 100,30 

011 3.14 9$ 4 1, / OU 

136 CLORETO DE POTÁSSIO I5IETAVE1 AMPOLA 10 ML FAMMACE UNO 2.000 R$ 061 0.8 121300 

537 CLORETO DE SÓDIO 1 INIFTAVE0 AmPOLA /001 F0000CE UNO 2.000 RS 0.56 Rs 1 19000 

30
C. L, ORID. DE BURVACAINA.GLICOSE INL O. 5+8% AMPOLA 4 

IIYPOPARMA UNO 1.500 RS 6,29 RS 9 4 5 03 

139 COMPLEXO 13 INJOTAAELANPOLU0 ML H PO . A 050 9007 05 0.70 RS 857000 

140 D SLOAIOS/000 0$JRT00000.205 AMPOLA 201 0.00/ MICO UNO 700 RS 3.40 RS 230,00 

141 000004ET4SONA ORO INJETA/EL FOROUCE SOE 6200. RI 3.01 64 04780,00 

142 000A8RFTOSONA INIETAVEL 4 G/ 1 A POI 2.5 MI XARROCO U D 10.003 R$ 1.89 RS 17077,00 

ITWICLOFENACOUE 

144 

POTASSIO INI 2514G/141 PO, 314L TEUTO V 0 2 000 R$ 5,77 RI 0.00 

DICLOFENACO SOO/CO INJETAVEL 75/41 AMPOLA 3141 FARNUCE UNO 10000 RS 1,30 240,00 

.45 /I NIFNIORIMATO (DRAMA IINIETAVIL 50ITIG/ML AMPOLA ORL VIOAMPDIC UNO 500 Rs 3.60 
____ 

Is 1 .. 8, 00 
____. 



106 DIPIRONA INJETÁVEL 50014G AMPOLA 2ML ~ISA UNO 12.000 R$ 1,15 RS 13.800.00 

141 ENOXAPARINA SODICA 2006 AMPOLA [ROSTO/IA UNO .000 R$ 28,57 R$ 57.140.00 

148 ENOXAPARIMA SODICA 4006 AMPOLA CRISTAUA UNO .000 R$ 3647 R$ 109.410.00 

149 EFOXAPARINA SODICA 60MG AMPOLA CRISTALIA UNO .000 RI 53,19 R$ 212.760.00 

150 ERGOMETRINA 0.2MGML AMPOLA 2141 Lá. OUIMICA UNO 00 R$ 3.34 R$ 2.672.00 

151 ETILEPONA CLORM,RATO LEFORPLT 10146 IN, AMPOLA 1684. 11. QUÍMICA UNO RI 3.60 Rs 2614.00 

152 FENERGAH LPPO6IET42INAI 2506 INTETAva 4.00050 2 ML 010050000 UNO .000 RS 2.96 115 5.920,00 

153 EUROSEMIDA 2006 INJETÁVEL AMPOLA 201 5001154 UNO .000 R$ 1.15 149 5.750.00 

154 GENTAMICINA INJETÁVEL 400010L AMPOLA 2ML 5A01154 UNO .000 R$ 251 09 4330.00 

155 GENTAMICINA INJETÁVEL 806161511. AMPOLA HAL SANT]. UNO 000 R$ 1.70 Ri 8300.00 

156 GENTAMIaNA 20 MG INJETÁVEL 1511 DIÁRIO 08.(151M4. 

DOS MUNICÍPIOS 
00000020LDONG INJETAVEL re, 10,70 00 0,160664,2 

UNO 

UNO 173 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ .. 923.954,00 

LOTE 03 . MATERIAL REISPITAUIR 

ITEM DESCRIÇÃO ARCA 11106. 112TD PUNO: P. TOTAL 

137 ABAIXADOR DE UNGUA PCT/100 ILLO PCT 300 R$ 7,27 RI 2.191,00 

198 ÁGUA PARA AU TOCLÁVE SL EMAFARSIA LT 70 R$ 11,31 R$ 791.70 

199 060000 1994.5 CX/1110 •UDOR CX 100 RS 10.91 R$ 1.637.00 

200 AGULHA 2005.5 CX/100 •UDOR CO 700 RS 10,91 R$ 7637,00 

201 AGULHA 2596 C/100 UDOR CX 500 RS 16,37 R$ 8185.00 

201 AGULHA 2507 C/100 UDOR CX 1300 65 11,73 R$ 15249.00 

203 000044 2508 C/100 DOR CX 700 RS 10.75 R$ 7.525.00 

204 AGULHA 3007 C/100 011000 CO 500 6$ 16,37 0$ 8.18300 

205 AGULHA 30/18 CROO UDOR CO 700 R$ 11.40 R$ 7.900.00 

206 AGULHA 40012 C/100 LOOR CX 700 R$ 11,40 R6 7.980.00 

207 AGULItA RAQUE 111* 23G OURE UNO 250 RS 9,12 R$ 2.280,00 

208 AGULHA RAQUE N°250 WARE UNO 350 65 922 RS 2192,00 

0641894 00900 II. 266 ROCARE UNI/ 210 R$ 7.75 R$ 1937.50 

I AGUOU, MAGOE 144 276 ROCARE UNO 150 R$ 10,64 R$ 1596.00 

211 ILLCOOL 70% .100001 TAJÁ LI 1500 R$ 0.58 R$ 12.870,00 

212 ÁLCOOL mico 92.8% FRAS. 100001 ALÁ 10 750 R4 8,92 R$ 2.230.00 

213 ÁLCOOL IODADO 100001 IOCTUIMICA LT 250 RS 8.64 RS 2.160,00 

214 ALGODÃO 5000 THALYA RI_ 450 RS 1510 R$ 6840.00 

215 03.00040 ORTOPÉDICO 10CM PCT 1512 TERIFARMA PCT 200 RS 6,86 R$ 1366.00 

216 ALGODÃO POLYCOT, O COA (ACUOU HALON CX 120 RS 52.24 R4 6.268,90 

211 ALGODÃO POLSCOT. 1-0 C/AG C/24 HALON CX 120 R$ 52.24 R$ 6.268,80 

218 ALGODÃO POLYCOT 2 .0 C/AG 00 (124 HALON CX 120 R$ 52.24 RI 6,268,80 

219 AL000A0 POLYCOT. 3 .0 C/66 CO (.124 HALON CX 120 RS 52,24 RS 6.268.80 

720 ALMOTOLIA 25001. TRANSPARENTE, BICO RETO 080508 UNO 60 RS 3,74 RS 224,40 

221 ALMOTOLIA Pl0111CA 25001 TRANSPARENTE PREPAB JND 150 XX 3.86 RS 58200 

222 ALMOTOLIA 74,4901(0 90001 TUNSPARENTE PROlAB UNO 150 R$ 3,88 R$ 582,00 

223 AMOU - REANIMAOOR MANUAL DE SIUCONE C/ RES. - 
NEONATAL. 600141. 5A095 UNO 15 R$ 238.15 119 3.572.25 

224 
04460 - REANIMADOR MANUAL DE 9UCONE CO RES.' ADULTO, 
1.60001 

MATOS UNO 15 65 305,80 RS 4.587.00 

225 REANINIADOR IlANUAL DE SMICONE C/ RES.- INFANTIL 
1.000M1 

,,,,,,,,, 
UNO 15 RI 238,15 RS 3.572.25 

226 APARELHO DE PRESSÃO C/ ESTETOSCOPIO LIDOR PT 150 R$ 147,14 R$ 22071.00 

227 APARELHO GUCOSMETRO 49 CALL PUAS UNO 80 RS 23.74 R$ 1899.20 

226 ATADURA CREPE 10CM C/12UND 9 FIOS 'TOPEM PCT 1000 R$ 5.41 R$ 5.410.00 

229 ATADURA CREPE 1501C/120ND 87105 'TOPES PCT 1000 R$ 6.14 R$ 8.140.00 

230 ATADURA CREPE 20CM cri2uNo $6105 OFEN PCT 0003 R$ 9,50 RS 9500.20 

231 ATADURA GESSO 1004 C/20 TOPEM CX 50 R$ 41.88 R$ 2 094.00 

232 ATADURA GESSO 12 04 020 TOFEN CO 50 R$ 4832 Ri 2.416,00 

233 ATADURA GESSO 15 CM C/20 •RTOFEN CO 0 RO 61,43 R$ 3.09250 

234 KrADURA GESSO 20 CM C/20 •RTOFEN CV 50 RS 98,74 R$ 4.937.00 

235 CAMPO OPERATORP 453150CM C/50 UNO •RTOFEN Ra 150 0451,01 08 8.665.50 

CANULÁ DE GUEDEL 7190 • CORMED VIND 00 RI 4.26 R$ 1.704,00 

CANU, DE GUEDEL 1471 •NCORMED ,1140 400 045,20 842.940,00 

238 .CANU, DE GUEDEL N.2 •NCORMED UNO 400 64 0,05 0920.00 

239 ICANULA DE GUEOEL NP •NCORMED JND 400 055.20 RS 2.080,00 

240 <ANULA DE GUEOEL NU •NCORMED UNO 400 R$ 5.20 042.080,33 

241 (ANULA 08 600201 015 490000000 UNO 400 65 5,20 R$ 2.000.00 

246 CATETER INTRAVENOSO N.186 BOR IMPORT UNO 5000 R$ 0.92 R$ 4600,09 

247 CATETER INTRAVENOSO N°206 BOA IMPURO UNO 7000 RI 0,92 R$ 6440,00 

248 CATETER INTRAVENOSO N°226 BOR IMPORT UNO 7000 R$ 0.92 R$ 6.440.00 

249 CATETER INTRAVENOSO N°246 CM IMPORT UNO 5000 RS 0.96 R$ 480000 

250 CATETER 161860E/1050 N.14 '090 167001 UNO 5000 R$ 0.96 R$ 4.800,00 

252 CATETER NASAL TIPO 0:11.05 ADULTO OR IMPORT UNO 5000 RS 1.46 R$ 7300.00 

253 CATETER NASAL TIPO OCULOS INFANTIL 000 le4P001 UNO 3000 136 1,46 R$ 4.380.00 

254 CATGUT CROMADO O 006 CX C/24 OLINE CE 150 R$ 11107 R$ 16,660,50 

255 CATC,UT CRCOMDO 1.01540 CX C/24 OLINE CO 150 R$ 134.60 RS 20,190.00 

256 CATGIJT CROMAEX) 2-00AG CX C/24 IOUNE CO 150 R$ 111,07 R$ 1666050 

257 [ATUIS CROMADO 34/ C/A6 CO 0/24 011NE CX 150 R$ 111.07 R$ 1666030 

258 CATGUT SIMPLES O C/AG ClIC/24 OLPIE CX 150 R$ 16.07 492,410.50 

259 CATGUT SIMPLES 1.0 COMA (4 024 OLINE CX 150 ES 111.07 R$ 16.660.50 

260 CATGLIT SIMPLES 2.0 QFP CÁ 4 OUN 150 R 10 R 1665 00 

261 
,-, 
262 ICLAMP 

CATGUT 5,10PLES 3.0 C/AG C 

UMBILICAL 

263 CLOREXIDINA 0,5% Rifa/UCA 11100111 OQUIMICA LT 120 115 0,60 R$ 72,00 

864 COLETOR 06 00150 RoLsa sisTrma FEcHaDo soamo_ UDOR JUNO mo Rs 630 RS 5.60700 

266 COLETOR MMATERIAL PERFURO CORTANTE 131 RAL UNO 650 Rs 7.50 R$ 3.675.00 

267 DOUTOR P/MA1ERIA1 PERFURO CORTANTE 201 ROL UNO 500 0$ 10,00 06 5215,30 

268 COLETOR UNIVERSAL (ESCORVO) 8001 RAL UNO 10000 R$ 0.51 R$ 5.100,00 

270 DRENO DE PENAI:15E E9100119901 000904 UNO 300 R$ 2.03 RS 849.00 

273 EQUIPO 21005 POLIR% MULTIMAS E/ CLAMO E UNO 15000 R$ 1.36 R$ 20.400.00 

274 EQUIPO MACRO SIMPLES BOR IMPORT UNO 30000 R$ 1.50 R$ 45.000.00 

275 EQUIPO MICRO GOTAS 00* 100081 UNO 2000 Rs 190 R$ 3.800,00 

276 EQUIPO P/ TRÁNSFUSÁO SANGUINEÁ OR IMPORT UNO 300 86 4.37 R$ 1311,00 

277 ESCALP 196 

ÉOLWAS: 

PROC:  tzoz-z-
 Ase,: 5.0. ..IN0 5000 RS 0.1u RS 950.00 

278 ESCALA 216 501.160-11 610 kr.06.4- RS 160,00 

280 ESCALA 256 501000 _NO 10000 Rs 0,32 Rs 3 100 00 

281 ESCALO 276 50110OR .IND RS 0,28 RS 140000 

262 r SCOVA DESC. CPVIII 10% LACPHARMA /ND 

283 ESCOVA P ASSEPsu c/ cLoRERLDINA ,c6HARI44, uNO 

700 Rs k47 Rs 3 C94 00 

soo Rs 3.67 Rs 2.777.00 

284 ESPARADRAPO 1004 VIS 14I555E0 ROLA 3500 RS 1267 Rs 40.84600 

285 ESPECULO VAGINAL NI IMPPLAST UNO 5000 RS 1.50 RS 7.57000 

286 ESPECULO 00516017 KOLPUST UNO 3500 RS 1.21 RS 0206,00 

287 ESPECULO VAGINAL TAXI. G KOLPLAST UNO 4000 R5 1,71 Rs 644070 

RS 33,74 RS 1012.20 

R5 6,97 RS 5.382.00 

R$ 17.54 P3 377,00 

329 MASCARA PARA NEBULIZAÇÃO INFANTIL 13-7E06 .IND 50 R$ 17,54 Rs 877.00 

331 NYLON MON PRETO O C/AG CO C124 ENV PROCURE 150 R$ 50.78 Rs 7 617 00 

332 NYLON MOA PRETO 1-0 C/AG C/24 ENV PROCURE 150 R$ 50,78 RS 1E0,00 

1 ,1471.0N MON PRETO 2-0 C/AG CO 024 ENV PROCURE 150 RS 57,78 RS 7617,00 

334 NYLON MON PRETO 3-0 C/AG CO C/24 ENV PROCARE 150 05 50.18 115 7717,01 

335 NYLON MOA PRETO 4-0 C/AG CO C/24 ENV PROCURE 150 RS 50,78 R$ 0.612,00 

336 NYLON MOA PRETO 5-1 C/AG CÁ C/24 ENV PROCARE 150 65 50,78 RS 7 71 /,00 

339 PAPEI LENÇOL DESCARTÁVEL 50 X 50 PLUMAX RL 150 RS 10,04 RS 1736,23 

341 POVIDINE ASSÉPTICO 100001 FARMAX _FIRO 250 RS 12,74 RS 3005,00 

342 PCMDINE DEGERLIANIE 1000ML FARMAX _ITRO 250 RS 12,74 RS 1105,04 

343 PADRE DESC, PCT C/100UNO SSPLUS PCI 120 R6 9 96 95 1095.20 

344 PROTETOR FACIAL MACE SHIELD) DANNY JND 300 RS 11,86 

3,. /SEDA 1.0 CMG CX 0124 ENE SHALON 50 65 58,90 

147 SEDA 2.0 C/AG CO Q24 EMV i SHALON 50 RS 68.38 

Rs 35580 

RS 2/TI/0 

RS 1 4s1.00 

348 SERINGA 1081 SEM 061.11.114 50 /ND 30000 115 0.36 RS 12000,30 

349 SERINGA IML SEM AGULHA 5 R UNO 22000 RS 0,23 .13 5 000 00 

350 SERINGA 20311 501 AGUMA 50 /IRO 25000 R.$ 0,57 RS 34(10,00 

351 SERINGA 3141. SEM AGULHA SR /ND 30000 R5 0.24 RS 7.2/0,00 

352 SERINGA 5141 SEM AGULHA 50 L/ND 30000 RS 0,29 Rs AI/0 00 

353 SONDA FOLEY 2 VIAS N.20 SOUDOR UNO 50 RS 3,85 Rs ST 50 

354 SONDA ROLEI 2 VIAS N.22 SOUDOR /NO 150 RS 3,85 65 577 50 

355 SONDA FOLEY 21/1AS N.24 600000 UNO 150 R9 3.85 Rs 57750 

356 $ONDA FOLLEY 2 VIAS N. 12 SOADOS UNO 150 R$ 3,95 Rs 59? 50 

351 SONDA FOLEY 2 v1AS R. I4 SOUDOR uND 150 69 3,05 Rs 50 

358 SONDA FOLLEY 2605 N. 16 SOLIDOR UNO 150 05 365 

359 SONDA FOLLEY 26I43 N. 18 501.10OR UNO 150 RS 3,85 Rs 51. 50 

360 SONDA NASOGASTRICA CURTA N.10 00050500 UNO 350 RS 1,20 Rs 4, 00 

361 SONDA NASOGASTRICA CURTA 5412 MEDSONDA /ND 350 1.5 1.20 Rs 00 

362 SONDA NASOGASTRICA CURTA N414 MEDSONDA UNO 350 R$ 1.30 RS 1/,/O 

363 SONDA NA.416,15TRICA CURTA N.16 MEDSONDA UNO 350 RS 1.35 R, 47?.30 

364 SONDA NASOGASTRICA CURTA N.13 MEDSONOA UNC, 350 RS 1,33 RS 472.50 

365 SONDA NASOGASTRICÁ CURTA N.6 MEDSONDA UNO 350 RS 1.13 RS 413,00 

366 SONDA NASOGASTRICA CURTA 5.8 MEDSONDA UNO 350 RS 1.22 R$ 427.00 

367 SONDA NA5FIGASTRICA CURTA N.8 MEDSONDA UNO 350 RS 1.22 Rs 427.00 

368 SONDA NASOGASTAICA LONG. 10 MAR( MIO UNO 350 RS 131 RS 528.50 

369 SONDA 5010164STRICA LONG. 12 006 0000 UNO 350 R$ 1.51 

370 SONDA NASOGASTPICA LONG. 16 I4050 nED UNO 350 RI I 51 

371 SONDA NA506431711CA LONG. IR MAUS MED UNI) 350 RS 1.51 

372 SONDA NAsnaASTRICA LONGA N.6 MEDSONOA UNO 390 R5 1.17 

373 SONDA URETRAL NOS 501.1000 UNO 800 RS 0,75 

374 SONDA URETRAL N112 UNO 800 115 0,83 

375 SONDA URE1RAL 14. 14 SOUCIOR UNO RUO RS 0.09 

376 SONDA URETRAL1016 

377 SONDA URETRAL N1111 

SOUDOR UNO BOO 

SOUDOR UNO \300 

RS 085 

R5 52/50 

Rs 51 L 16 

Rs 513/0 

RS 413,55. 

RS 61:70 

RS 064.31 

RS 440/ 

RS f 41. 

RS 0,85 

378 SONDA URETRAL N.20 501.10OR UNO BOO RS 0.85 

379 SONDA URETRAL N.6 SOLIDOR UNO BOO RS 0.85 

382 TERMOMETRO INFRAVERMELHO MULTILASER UNE 

383 TERMO/AFIRO PARA REFRIGERAÇÁO DE VACINA NCOTERIA UNO 

384 nu PIGUCEMIA C/50UND- OS CALL PWS 

385 TOUCA DESCARTO/EL (/000/NO 

387 VASELINA GEL 1315 305 

ON CALL PLUS CX 

200 

100 

70D 

RS 40,66 

RS 87

RS 44. a 
/PRRMEIO PCT 130 R5 12, 

RICIOUIMICA 7080 200 65 10.69 

VALOR TOTAL DO LOTE RS R$ 720212,60 

VALOR TOTAL DOS LOTES RI 
2.747.336.60 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem 
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

Parágrafo Unico - A presente Ata terá validade de 12 (doze) mese , 
contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos 



operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 04/2021. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser 
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 

DIÁRIO OFICIAI. 
Parágrafo Único iliftsoPSWSKIrto 
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas benericiarias e 
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no 
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os 
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de 
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida 
pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos 

o
noateriais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade 

Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de 
ornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 

acordo com o Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta 
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-R) inalterados pelo período de 
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não 
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Illtarágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média 
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

Parágrafo Prim 
registro de preç 
preços, deverão 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

FOLHAr" 
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Parágrafo Terceiro - As aquisições ou cont ;tações adicionais a que 
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

USULA NuNA - DO tANCELAMeNio DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser 
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 
Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 
8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGÃO 
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, 
o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência 
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento 
dos preços registrados poderá não ser aceita pelc ORGÃO 
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 
penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato 
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos 
termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessarias 
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO 
os e as propostas 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega 
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 
a Lei n5 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e 
o Decreto Municipal n5 06/2021. 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e 
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de 
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os 
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar 
sua validade, conte' 2 e jjapgirMslia, As Pad 
a Ata de Registroni PROWN, iff, tRW4a 
inclusive pelas testemunnas, de rorma manuscrita ou por meio 
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos 
termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A 
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por 
meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela 
Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 

ii oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e 

Ik
ntratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 
stemunhas. 

São Domingos do Maranhão - MA, 09 de novembro de 2022. 

Sr Impes Fran Casta Ramalho 
Prestdente da CPL. 
Orgão Gerenctador do ARO 

CENTER MED DISTRIBUIDORA EIREU. 
CAIFy: 01.487.083/0001.72 
Ronni Roberte Maede Bezerra 

"PF 4.471111.513.12, 

uLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR 
Secretáno Municipal de Saúde 

ESTEMUNNAS: 

Nome: 
CG e' 

Nome: 
RG n° 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 042/2022 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 329/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2022 - CPL/PMC 

Aos 09 (nove) dias do mês de novembro do ano de 2022, a 
agREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
wscnta sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede 
na Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas 
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2021, neste 
ato representado o Sr. Representando pelo Secretário Municipal de 
Saúde. Sr CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR, portador do C.I 
000109330299-0 SSP/MA e CPF N° 975.533.873-04, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade de São Domingos do Maranhão - 
MA, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, 
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, 
MED SUL PROUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNP): 07.212.530/0001-42, 
com sede à na rua Rua Trinta e seis - Quadra 55 n° 19 - Jardim São 
Cristovão cidade de São Luís - MA, representada pelo Sr. Erivalton Diniz 
Araujo CPF no: . 8 6 3 92 7 su' itan -se as artes à 
determinações d 
do Decreto Fed 
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto 
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis 
ao objeto desta Ata. 

Ass.: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de 
preços para futura aquisição de medicamentos e insumos 
hospitalares, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), 
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2022 - 
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 

as pelas licitantes 
o Administrativo 

nu 31911(111. 

Itens Especificaste. Unis!. (De. P. Link. P. Total 

24 AZÍTROMICINA PÓ/ 40MG/15MI.1600MG 
SUSPENSÃO UND 5.000 RS 10,76 E. 53 800,00 

25 BENZOATO DE BENZI LA 250/ 60ML EMULSÃO FR 1.000 Os 6.20 R , 6.290.10 

26 BEROTEC (BROM. DE FENOTER01) 5S1G 1 MI FR 20 
ML UNO 600 PS 6,77 R 3.020,00 

330 
MKROLANCETAS P/ PUNÇÃO C 200UND 
CONVENCIONAL CX 50 PS, 8.o0 R; 430 O: 

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 64.450,00 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem 
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos 
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 04/2021. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser 
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos 
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no 
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os 
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de 
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida 
pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos 
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade 

to da "Ordem de 
e Empenho', de 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta 
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições 



'FOLHAS 

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de 
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo PrimeirRIOsarneowegjstrados 
ultrapassarão os ffieçoRWMNPIAS 
diferença percentual apurada entre o valor originaimente constante aa 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média 
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
reços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por 
alquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do 
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que 
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

leireços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
) número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser 
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 
Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àc 

d) Sofrer sanção 
8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

PROC: /Z,OZZ-
4g,..! 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento o'preço regi do, 
o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) for Imente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência 
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela 

ara cancelamento 
aos preços registrados poderá nao ser aceita pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 
penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato 
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos 
termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias 
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO N2 012/2022 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas 
das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega 
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 
a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e 
o Decreto Municipal n° 06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e 
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de 
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os 
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar 
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que 
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, 
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio 
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos 
termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A 
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por 
meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela 
Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e 

resença de duas 

São Domingos do Maranhão - MA, 09 de novembro de 2022. 

Sr jorges Fran Costa Rarnalho 
Presidente da CPL 
órgão Gerenciador do SRP 

MED SUL PROUTOS FARMACEUT1COS ITOA. CNP.: 
7.212.530/0001-42, 

Sr. Erivalton Dind Araujo 
2.PF na:. 896.300.923-87 

mO,Cr p.S dA.515L:úAd.jUNIOR, 
'Ses°rrteMrtio'
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Publicado por: MA 'AN JÚNIOR OLIVEIRA SOARES 
Código identificador: 78408c12704bce634bc31230c8f7ec67 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
MARIO OFICIAL 
DOS MUNICÍPIOS 
r,1 ES C 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 215/2022 
Termo Aditivo ao Contrato de empresa de engenharia para execução dos serviços de recuperação de 5.102,31m de estrada vicinal para atender a 
Agrovila São Francisco Zona Rural do Município de São João do Paraíso/MA, que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
- MA, e por outro lado a Empresa Renovar Empreendimentos e Construção LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n.° 01.597.629/0001-23, com sede à Rua 
Marcos Silva, s/n, Centro, nesta cidade de São João do Paraíso - MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste ato representado pelo 
Secretário Sr. Abinnael Brito Ribeiro - portador do RG: 041888395-5 e CPF. 749.162.033-72, aqui denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa Renovar Empreendimentos e Construção LTDA, CNPJ n.° 37.651.837/0001-00, estabelecida a Rua Alta Floresta, n° s/n vila Maciel, na 
cidade de São João do Paraiso - MA, neste ato representada pelo Sr. Edson Oliveira Ramos, portador da Cédula de identidade n.° 0290423220051 
GEIUSP - MA CPF n.° 323.460.932-20, a seguir denominada contratada, acordam e justam firmar o presente Contrato (32 ADITIVO), nos termos da 

411,ei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Este Termo Aditivo visa alterar a Cláusula Quarta do contrato de Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
recuperação de 5.102,31m de estrada vicinal para atender a Agrovila São Francisco Zona Rural do Município de São João do Paraíso/MA, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, CONTRATO: 215/2022, firmado em 11 de agosto de 2022, referente a TP 
005/2022, a saber: 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

O prazo inicial do contrato do dia 11/08/2022, encerrando no dia 15/11/2022 fica prorrogado o prazo do contrato (19 ADITIVO) iniciando no dia 
16/11/2022 encerrando em 16/02/2022, de acordo com Art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 

As de mais cláusulas e parágrafos permanecem inalterados. 
Assim, por estarem justos e acertados, assinam as partes o presente TERMO ADITIVO, em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus 

efeitos legais imediatamente. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, 10 de novembro de 2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Abimael Brito Ribeiro 
CPF. 749.162.033-72 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

PELA CONTRATADA: 

enovar Empreendimentos e Construção LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 
Edson Oliveira Ramos 
Contratada 

Testemunhas: 
12
22

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: ea851bc47e21d2183f910e45e15fc8f9 

EXTRATO DE 202 T MADA DE PRE O 

EXTRATO DE CONTRATO Ng 250/2022 - TOMADA DE PREÇO 
007/2022 - PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE São João do 
Paraiso/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E A EMPRESA Renovar Empreendimentos e 
Construção LTDA. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia 
para execução dos serviços de Reforma e Ampliação da Prefeitura 
Municipal do município de São João do Paraíso/MA. BASE LEGAL: Este 

contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Tomada de 
O i 7 voressas na Lei n° 

aos preceitos de 
ncípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de 
preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. VALOR: 
R$ 378.874,23 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e 
setenta e quatro reais e vinte e três centavos). VIGÈNCIA: O 
presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 
de 90 dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02 -PODER EXECUTIVO - 06 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - CLASIFICAÇÃO 


